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IPTU: pagamento em cota única 
garante desconto de 7%

Foto: Prefeitura do Rio

Os contribuintes que optarem pelo 
pagamento em cota única do IPTU 
2026 garantem o desconto de 7%, 
mesmo percentual concedido no ano 
passado. De acordo com o crono- 
grama divulgado pela Prefeitura, eles 
terão até o dia 6 de fevereiro para  
pagar a cota única ou a primeira par-
cela do imposto predial.

O valor do imposto predial será cor- 
rigido pela inflação acumulada do ano, 
medida pelo Índice de Preços ao Con- 
sumidor Amplo – Especial (IPCA-E), 
que será divulgado pelo IBGE.

O envio das guias de pagamento da 
cota única e da primeira cota para as 
casas dos contribuintes será feito pe-
los Correios a partir de 12 de janeiro. As  
guias também poderão ser emitidas de 
forma on-line, a partir de 21 de janeiro, 
no site Carioca Digital, ou solicitadas 
nos Postos de Atendimento do IPTU. 

O pagamento pode ser realizado via 
PIX, por meio de um QR Code inserido 
no DARM – Documento de Arrecada- 
ção Municipal, emitido no Portal Cario- 
ca Digital. Também pode ser pago em 
débito automático. 

Calendário IPTU 2026

Datas de vencimento:

Cota única: 6/2/2026
1ª cota: 6/2/2026
2ª cota: 6/3/2026
3ª cota: 8/4/2026
4ª cota: 8/5/2026
5ª cota: 8/6/2026
6ª cota: 7/7/2026
7ª cota: 7/8/2026
8ª cota: 8/9/2026

9ª cota: 7/10/2026
10ª cota: 9/11/2026
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